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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nr.: 25/2023 - IL 

Processo Nr.: 104/2023 

 

Fornecedor: SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL NO ESTADO DO RIO 

GRA  

Código: 9128 

Endereço: AV ALBERTO BINS,665 - 

Cidade: Porto Alegre - RS 

CNPJ: 03.575.238/0001-33 Inscrição Estadual: 

 

Objeto da Compra: CONTRATAÇÃO DO SESC PARA REALIZAÇÃO DO 

CIRCUITO VERÃO SESC 2023, ETAPA DE SÃO JERÔNIMO. 

 

Item  Quant  Especificação Unid Valor 
Unitário  

Valor 
Total 

1 1,00 00 REALIZAÇÃO DA 

ETAPA CIRCUITO 

VERÃO SESC, 
CONFORME TERMO 

DE REFERÊNCIA. (03-

22-0062) 

SER 21.000,00 21.000,00 

 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Artigo 25 da Lei 8.666/93 - É inexigível a licitação quando houver 

inviabilidade de competição. 

CAPUT - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição. 

JUSTIFICATIVA 
CONFORME PARECER JURIDICO E DEMAIS ELEMENTOS DO 

PROCESSO 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
DESPACHO FINAL: 

De acordo com as justificativas e fundamentações apresentadas e, levando-se em 

consideração os termos do parecer jurídico, expedido pela Assessoria Jurídica, 
RATIFICO e AUTORIZO a realização da despesa por Inexigibilidade de 

Licitação, em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores. 
Valor da Despesa: 21.000,00 (vinte e um mil reais) 

Pagamento : NA FORMA DO DECRETO 4.742/2016 

 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretaria de Governo 
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